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CONVITE  

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SALGADO, por intermédio de seu PRESIDENTE, da 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO e da PROCURADORIA JURÍDICA, em parceria 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SALGADO CONVIDA toda a população para 
participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA para a AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 
FISCAIS referente ao 1º quadrimestre de 2025, e DEBATES QUANTO às matérias 
orçamentárias para a ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS ORÇAMENTÁRIAS para o 
exercício de 2026, visando instruir a futura elaboração do PPA, LDO e LOA. Onde o 
Executivo Municipal fará a demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais 
do 1º quadrimestre de 2025, em atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal, e das 
Diretrizes propostas para o exercício de 2026, que ocorrerá no dia 19 de maio de 2025, 
com início às 19:00 horas. 

A Audiência Pública contará com a participação presencial no Plenário da Câmara 
Municipal da edilidade da Câmara Municipal de General Salgado, e representantes do 
setor de Finanças e Contabilidade da Prefeitura Municipal de General Salgado, e estando 
aberta para a participação da população de forma presencial, podendo ainda ser 
acompanhaada, mediante transmissão ao vivo pelo facebook da Câmara Municipal de 
General Salgado. 

Para melhor interação da população, a Câmara Municipal de General Salgado, 
disponibilizará para consulta em seu site 
(https://www.camarageneralsalgado.sp.gov.br) o Relatório Fiscal e a apresentação das 
demonstrações das metas fiscais relativo ao 1º QUADRIMESTRE DE 2025. 

Na mesma página, todos os munícipes poderão participar dando sua contribuição 
mediante o preenchimento de um formulário on-line, que será disponibilizado no site 
https://www.camarageneralsalgado.sp.gov.br, onde poderão fazer sugestões, 
questionamentos, dar opiniões e indicar prioridades para o investimento do dinheiro 
público. 

Todo o conteúdo postado pelos munícipes será recebido automaticamente pelo gestor 
da Audiência Pública e serão discutidos na audiência e incluídos em Ata e as sugestões 
serão encaminhadas para serem avaliadas pelo Governo Municipal, com intuito de 
conduzir a elaboração do orçamento do próximo exercício. 



 Câmara Municipal de General Salgado 
                 Avenida João Garcia, 941          –          Fone/Fax   (17) 3832-1113  /  3832-3436 
                 e-mail: camarasalgado@terra.com.br   Site: camarageneralsalgado.sp.gov.br 
                 CEP 15300-000              -         General Salgado          -         Estado de São Paulo 
      
 

 

Pá
gi

na
2 

As sugestões, opiniões e indicações realizadas pela população servirão como base para 
apresentar emendas de alterações da PPA – Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, e na da LOA - Lei que Estima e Fixa as despesas do Município de General 
Salgado para o exercício de 2026. 

A Audiência Pública é um encontro feito na comunidade com a participação da 
população, a fim de buscar opiniões e soluções para as demandas sociais. Esse tipo de 
reunião existe para que todas as pessoas de uma comunidade possam participar do 
controle da Administração Pública como uma forma de exercício de cidadania, ela 
possibilita a troca de informações quando uma decisão afeta direitos coletivos. 

Você sempre quis opinar nas ações que seu município, mas nunca teve tempo para 
participar da audiência pública presencial, participe agora, através da Audiência Pública 
Virtual, onde você poderá opinar nos mais variados temas propostos pela 
administração, não precisando necessariamente estar presente em uma audiência 
pública presencial. 

O acesso digital foi uma alternativa encontrada pela Câmara Municipal, Procuradoria 
Jurídica e Controle Interno da Câmara e Departamento Financeiro da Prefeitura, para 
que o município garantisse a preservação da saúde das pessoas, evitando aglomerações, 
e cumprisse a Lei de Responsabilidade Fiscal. O método também amplia a participação 
da população, uma vez que o material pode ser acessado de qualquer dispositivo 
eletrônico. 

Seja um cidadão pró-ativo e participe. 

Câmara Municipal de General Salgado/SP, 05 de maio de 2025. 
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